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Autor: Poder Legislativo


Relator: Ido Rhoden




Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei Complementar nº: 05/2019
Ementa: Altera Lei Complementar Municipal nº 3.212/1995 que dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos no Município de Três Passos e dá outras providências. 


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 17/06/2019. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade do Projeto em análise.
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não cria despesa para a Administração Pública, pelo contrário, determina que compete aos proprietários de loteamentos novos particulares o dever de instalar as respectivas placas indicativas, bem como numerar os edifícios, adequando a Lei Complementar Municipal nº 3.212/1995 às recentes alterações a Lei Orgânica. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 22 de agosto de 2019
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